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Vereador ANDE ZANELL á 'PP) 
Presidente da Comissão de Infr ura, Desenv 	ento e Bem Estar Social 

MENSAGEM RETIFICATIVA N° 4/2021 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR ANDERSON ZANELLA (PP) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DAVI DA ROLD (PP):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR DUDA POMPERMAYER (DEM):Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB):Seguiu o voto do Relator. 

Com 6 (seis) votos Favoráveis à tramitação, a Mensagem Retificativa 4/2021 passa a ter 
Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social. 

Sala das Sessões, aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

VOTO pQ REUTOR, 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR 
SOCIAL 

MENSAGEM RETIjICATIVA: 4/2021 paussan 83/2021 
VEREADOR RELATOR:  ANDERSON ZANELLA (PROGRESSISTAS) 
DATA Tm PROTOCOLO »A mATÉRIA;  25 DE AGOSTO DE 2021 
AuTORA_DaLana_DLI 	R ET 	LEI: PREFEITO MUNICIPAL - MANDATO 2021/2024 
MEM: MENSAGEM RET1FICATIVA AO PROJETO DE LEI 64/2021, QUE "DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO 
DE BENTO GONÇALVES" 

O Vereador ANDERSON ZANELLA, Relator da Mensagem Retificativa 
04/2021 , após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

O referido Projeto de Lei pretende retificar a redação do art. 64, do Projeto de 
Lei n° 64, de 30 de junho de 2021, que "DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES", sendo que: 

Onde se lê: "Art. 64. (...) As penalidades previstas nos incisos I, II e IV do 
artigo 64 serão aplicadas pelos Agentes de Fiscalização do Município; (...)"; 

Leia-se: "Art. 64. (...) As penalidades previstas nos incisos I, II e IV do artigo 
63 serão aplicadas pelos Agentes de Fiscalização do Município; (...)". 

Este Vereador entende que a presente proposição está de acordo e o voto é 
FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e 	ias do mês de setembro de 
dois mil e vinte e um. 

Vereador 
Relator da Mensagem 	malva Of 121 
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